
 
LEI Nº. 2.140/2023, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 

  

SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO DE 
2023 POR CONTA DE ANULAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NELSON BACK Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições; 

Faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

 
Artigo 1º.  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular os saldos das seguintes 
modalidades de aplicação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos: 
 
0200 – GABINETE DO PREFEITO 
04.122.1201-2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
33.50.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Transf. Instituições Privadas  ....... R$.         1.000,00 
44.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ....................  R$.        35.000,00 
 
0301 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
28.843.0000-0044 – Amortização do Principal e Encargos da Dívida  
32.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  .................. R$.       10.000,00 
46.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  .................. R$.     213.000,00 
 
06.182.1301-2027 – Manutenção do Fundo de Defesa Civil 
31.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ....................... R$.       1.000,00 
33.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ....................... R$.      49.000,00 
44.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ....................... R$.      10.000,00 
 
22.661.1703-2061 – Apoio ao Desenvolvimento Industrial 
33.50.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Transf. Instituições Privadas  ............. R$.         5.000,00 
33.90.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ............................ R$.       75.000,00 
44.90.00.00.00.00.1.500.0000.000 - Aplicações Diretas  ............................ R$.          5.000,00 
 
23.691.1703-2062 – Apoio ao Comércio e Serviços 
31.71.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Transf. a Consórcios Públicos............ R$.          3.490,91 
31.90.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ........................... R$.          1.000,00 
33.50.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Transf. Instituições Privada............... R$.          5.000,00 
31.71.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Transf. a Consórcios Públicos............ R$.         14.732,14 
44.71.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Transf. a Consórcios Públicos............. R$.             187,50 
 
24.722.1303-2006 – Manutenção dos Serviços de Comunicação 
44.90.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas  .................................... R$.       1.000,00 
 
 
 
 



 
0500 –  EDUCAÇÃO E CULTURA 
12.367.1501-2053 – Manutenção da Educação Especial 
31.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ....................... R$.       1.960,00 
33.50.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Transf. Instituições Priv................. R$.     40.000,00 
44.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 - Aplicações Diretas  ........................ R$.       2.500,00 
 
12.364.1501-2054 – Manutenção do Ensino Universitário 
33.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ........................ R$.     18.000,00 
 
12.366.1501-2055 – Apoio à Educação de Jovens e Adultos 
31.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ....................... R$.       1.000,00 
33.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 - Aplicações Diretas  ........................ R$.      16.000,00 
 
12.362.1501-2056 – Apoio ao Ensino Médio 
33.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ........................ R$.     18.000,00 
 
23.695.1503-2029 – Realização da Doce Festa 
33.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ....................... R$.       7.600,00 
 
0701 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL ESTRADAS DE RODAGEM 
26.782.1701-1040 – Construção de Pontes de Concreto 
44.90.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ............................ R$.      125.000,00 
 
15.451.1702-1038 – Construção Rodoviária 
44.90.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ............................. R$.        5.000,00   
   
1601 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
17.512.170.2051 -/ Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Básico 
31.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ....................... R$.       1.000,00 
33.50.00.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Transf. Instituições Priv................. R$.        1.000,00 
33.90.00.00.00.00.01.00.0000 – Aplicações Diretas  ................................... R$.       23.000,00   
44.90.00.00.00.00.01.00.0000 – Aplicações Diretas  ................................... R$.       12.500,00   
TOTAL GERAL ........................................................................................... R$.     701.970,55 
 
Artigo 2º.  - Por conta dos recursos acima anulados, ficam suplementadas as seguintes modalidades 
de aplicação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos: 
 
0301 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
28.122.0000-0045 – Pagamento de Inativos e Pensionistas 
31.90.00.00.00.00.1.500.0000.000 – Aplicações Diretas  ........................... R$.        10.000,00 
 
0500 –  EDUCAÇÃO E CULTURA 
12.361.1501-2021 – Manutenção do Ensino Fundamental 
31.90.00.00.00.00.01.01.500.1001.0001 – Aplicações Diretas  .................. R$.      470.000,00 
 
12.365.1501-2022 – Manutenção do Ensino Infantil  
31.90.00.00.00.00.01.01.500.1001.0001 – Aplicações Diretas  .................. R$.      221.970,55 
TOTAL GERAL ........................................................................................... R$.      701.970,55 



 
 
Artigo 3º.  – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 25 de outubro de 2023. 

 
 

 
 

NELSON BACK 
Prefeito Municipal 


